
 
 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PSICOPEDAGOGIA SEÇÃO RIO GRANDE DO NORTE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA   

 

​ A Presidente da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PSICOPEDAGOGIA - SEÇÃO RIO 
GRANDE DO NORTE, com a sigla ABPp RN, pessoa jurídica de direito privado, com 

natureza jurídica de associação, sem fins lucrativos e econômicos, CNPJ nº 

10.611.462/0001-07, com sede na Avenida Engenheiro Roberto Freire nº 1.962, Loja 

13, BOX 804, Capim Macio, Natal/RN, CEP 59.082-095, no uso das atribuições que lhe 

confere o Estatuto Associativo da ABPp RN,  convoca de acordo com o artigo 41 
Parágrafo único (Em caso de urgência e relevância, o Presidente Estadual da ABPp - 

Seção Rio Grande do Norte poderá convocar a Assembleia Geral Extraordinária em 

prazo inferior ao estabelecido neste artigo.) as(os) Senhoras(es) Associadas 

Adimplentes (os) para se reunir em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA para 
eleição do Conselho Estadual Cargo Eleito, a ser realizada no dia 10 de dezembro de 
2025, às 19:00, De acordo com o Artigo 33, em primeira convocação, e às 19:30h, em 

segunda convocação, respeitando-se o quórum de Associadas(os) e as demais 

disposições do Estatuto Social, de forma virtual, com o uso do sistema/meio eletrônico 

MeeT, com o link que será enviado por email e whatsapp aos associados adimplentes, 

conforme dispõe a Lei 14.309, de 08 de março de 2022, assegurando-se a mais ampla 

divulgação, transparência e participação das (os) Associadas (os), para deliberarem 

sobre a seguinte Ordem do Dia:  

1. Eleição e posse dos membros do Conselho Estadual cargo eleito para o Triênio 

2026-2028. ​  

Natal-RN, 05 de dezembro de 2025 

                                                                             MARIA FERREIRA MELO DE AZEVEDO 
                                                                                                             Presidente Estadual 

Associação Brasileira de Psicopedagogia Seção RN - ABPp RN  
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